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Altera os incs. I, II, III, V, VI, e inclui os incs. VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII no art. 4º do Decreto nº 20.937, de 11 de fevereiro de 2021, que consolida a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança (SMSeg). 


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as Leis Complementares nº 897, de 15 de janeiro de 2021, nº 810, de 4 de janeiro de 2017, e nº 817, de 30 de agosto de 2017.
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Art. 1º  Ficam alterados os incs. I, II, III, V, VI e incluídos os incs. VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII no art. 4º do Decreto nº 20.937, de 11 de fevereiro de 2021, conforme segue:

“Art.4º  ......................................................................................................................

I – Equipe da Reserva de Armamento e Comunicações (EARC); 

II – Equipe de Planejamento e Projetos (EPPROJ);

III – Equipe de Apoio Administrativo (EAA);

....................................................................................................................................

V – Equipe de Segurança Eletrônica (ESE);

VI – Equipe de Transporte e Manutenção de Viaturas (ETRAMV);

VII – Equipe de Comando 1 – Comando ROMU (EC1 Cmd ROMU):

a) Supervisão ROMU 1 (SR1);

b) Supervisão ROMU 2 (SR2);

c) Supervisão ROMU 3 (SR3);

d) Supervisão ROMU 4 (SR4);

VIII – Equipe de Comando 2 – Comando Norte (EC2 Cmd NORTE):

a) Supervisão Norte 1 (SN1);

b) Supervisão Norte 2 (SN2);

c) Supervisão Norte 3 (SN3);

d) Supervisão Norte 4 (SN4);

IX – Equipe de Comando 3 – Comando Sul (EC3 Cmd SUL):

a) Supervisão Sul 1 (SS1);

b) Supervisão Sul 2 (SS2);

c) Supervisão Sul 3 (SS3);

d) Supervisão Sul 4 (SS4);

X – Equipe de Comando 4 – Comando Centro (EC4 Cmd Centro):

a) Supervisão Centro (SC);

b) Supervisão Orla (SO);

c) Supervisão Ronda Ostensiva de Fiscalização (SROF);

XI – Equipe de Comando 5 – Comando Central de Operações (EC5 Cmd CO):

a) Supervisão Central de Operações 1 (SCO1);

b) Supervisão Central de Operações 2 (SCO2);

c) Supervisão Central de Operações 3 (SCO3);

d) Supervisão Central de Operações 4 (SCO4);

XII – Equipe de Administração e Fiscalização (EAFISC): 

a) Comissão Judicante (CJ);

XIII – Escola de Formação e Especialização de Guardas Municipais (EFEGM).” (NR).

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de agosto de 2023.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha, 
Procurador-Geral do Município.
